
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO  MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043204-05.2009.815.2001 — 13ª Vara Cível da Capital.
RELATOR:  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE: Herminio Monteiro de Melo e Valter de Melo.
ADVOGADO: Valter de Melo.
APELADO: IBA Industrias de Bebidas Antarctica.
ADVOGADO: Carlos Antonio Harten Filho.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR  DANOS
MORAIS. PRESCRIÇÃO DECRETADA. IRRESIGNAÇÃO. RE-
GRA DE TRANSIÇÃO DO ART.2028 DO CÓDIGO CIVIL DE
2002.  APLICAÇÃO  DO  PRAZO  DE  TRÊS  ANOS   PARA  A
AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

—  (…) Entre a data da vigência do     Código     Civil1.01.2003 até a data da pro-
positura da ação, 25.08.2006, transcorreram mais de três anos. Portanto, tem-
se que a pretensão compensatória pelos danos morais encontra-se prescrita.
4. Recurso provido. (TJES; APL 0023958-37.2006.8.08.0024; Primeira Câ-
mara Cível;  Rel.  Des.  Fabio  Clem de  Oliveira;  Julg.  03/02/2015;  DJES
10/02/2015) 

Vistos etc.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Herminio Monteiro de Melo
e outros  nos autos da Ação de Indenização em face de IBA Industrias de Bebidas Antarctica.

Na sentença, o Juízo a quo extinguiu o feito com resolução de mérito,
na forma do art.269, IV do CPC, reconhecendo a ocorrência da prescrição.

Inconformado, o recorrente alega que deve ser afastada a ocorrência
da prescrição e julgado o mérito da demanda com a condenação da apelada em indenização
por danos morais (fls. 292/293).

Contrarrazões às fls. 298/305, pleiteando o desprovimento do recurso. 
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A Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls.323/324, opinou pelo
desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO

Os promoventes ajuizaram a presente ação de indenização em relação
à conduta perpetrada pela promovida durante uma audiência realizada nos autos de reclama-
ção trabalhista interposta também em face da promovida pelo primeiro promovente e patroci-
nada pelo segundo.

Segundo o autor, a promovida afirmou que este seria responsável, em
conluio com o patrono – segundo promovente – por forjar reclamações trabalhistas para preju-
dicar a empresa.

Na hipótese,  a audiência  trabalhista  na qual  foram proferidas  essas
acusações ocorreu em 13/07/2000, quando vigente o Código Civil de 1916, que previa o prazo
prescricional para pleitear reparação civil de 20 (vinte) anos. 

Ocorre que, nesse ínterim, foi publicado o Novo Código Civil,  que
passou a viger em janeiro de 2003, e trouxe como regra de transição de contagem de prazos o
seguinte:

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais
da metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Veja-se que o Novo Código, em seu art.206, § 3º inciso V, estabelece o
prazo prescricional de três anos para a pretensão de reparação civil. Ou seja, houve uma redu-
ção pelo novo Código, de 20 (vinte) anos para 3 (três) anos. Porém, em 2003, não havia trans-
corrido mais da metade do prazo de vinte anos do Código anterior, por conseguinte, o prazo
aplicável ao caso dos apelantes seria o trienal, da novel legislação civil.

Assim, a partir da vigência do novo Código, em janeiro de 2003, a
apelante teve três anos para pleitear a indenização por danos morais, que findaria em janeiro
de 2006. No entanto, os apelantes ajuizaram a ação apenas em 19/11/2009, quando já trans-
corrido mais de 3 (três anos) do prazo final, impondo-se, desta feita, o reconhecimento da
prescrição. 

A matéria resta plenamente pacificada na jurisprudência pátria:

49671103 -  PROCESSO CIVIL E  DIREITO CIVIL.  APELAÇÃO  CÍ-
VEL. DANO MORAL. PRINCÍPÍO ACTIA NATA. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO.  RECURSO  PROVIDO. 1.  Nos  termos  do art.  189
doCódigo     Civil, violado um direito, nasce para o seu titular uma pretensão,
que  pode  ser  extinta  pela  pretensão,  nos  termos  dos arts.  205 e 206
do     Código     Civil. 2. Conforme precedentes jurisprudenciais do Superior Tri-
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bunal de Justiça, sendo a ação de indenização fundada no direito comum, re-
gular a aplicação do art. 177 do     Código     Civil, incidindo a prescrição vintená-
ria, pois o dano moral, na presente hipótese, tem caráter de indenização, de
reparação  de danos e  pela  regra  de transição (art.  2.028
do     Novo     Código     Civil)  há  de ser  aplicado o novo prazo de prescrição,  pre-
visto no art. 206, § 3º, IV do mesmo diploma legal. , 13. Entre a data da
vigência  do     Código     Civil1.01.2003  até  a  data  da  propositura  da  ação,
25.08.2006, transcorreram mais de três anos. Portanto, tem-se que a preten-
são compensatória pelos danos morais encontra-se prescrita. 4. Recurso pro-
vido. (TJES;  APL  0023958-37.2006.8.08.0024;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Fabio Clem de Oliveira; Julg. 03/02/2015; DJES 10/02/2015) 

4711217 -  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. DESAPARECIMENTO DE CRIANÇA EM MATERNI-
DADE. PRESCRIÇÃO. O prazo para  o  ajuizamento  de  ação  de  repara-
ção civil, na vigência do Código Civil de1916, era de vinte anos. Com a en-
trada em vigor do Código Civil de 2002, foi reduzido para 3 anos, a teor do
artigo 206, § 3º, inciso V.. Nos termos da regra de transição prevista no art.
2028 do     Código     Civil     de 2002, não havendo transcorrido mais da metade do
antigo prazo previsto no Código Civil de 1916,  aplica-se o novo prazo esta-
belecido no CC/2002, recomeçando a contagem da entrada em vigor desta
legislação,  ou  seja,  de  11/01/2003..  Recurso  não  provido. (TJMG;  APCV
1.0024.13.112237-6/001; Rel.  Des. Anacleto Rodrigues; Julg. 10/06/2015;
DJEMG 18/06/2015 )

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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